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RESPOSTAS ESPERADAS OFICIAIS 

 

CONTADOR 

O Centro de Seleção da Universidade Federal de Goiás divulga as respostas esperadas oficiais da prova 

Teórico-Prática com abordagem discursiva. Essas respostas foram utilizadas como referência no processo de 

correção. Foram também consideradas corretas outras respostas que se encaixaram no conjunto de ideias 

que corresponderam às expectativas quanto à abrangência e à abordagem do conhecimento no que se 

refere à competência e/ou habilidades na utilização de conceitos e/ou técnicas específicas. Respostas 

parciais também foram aceitas, contudo, a pontuação a elas atribuída considerou os diferentes níveis de 

acerto. 
 

▬ QUESTÃO 01 ▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬ 
 

As formas de execução da auditoria no âmbito do sistema de controle interno do poder executivo federal são 
as seguintes: Direta, Indireta, Compartilhada, Terceirizada e Simplificada. 
As auditorias são executadas da seguinte forma: 
 
Auditoria direta: trata-se das atividades de auditoria executadas diretamente por servidores em exercício 
nos órgãos e unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, sendo subdivididas em: 
Centralizada: executada exclusivamente por servidores em exercício nos Órgão Central ou setoriais do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal; Descentralizada: executada exclusivamente por 
servidores em exercício nas unidades regionais ou setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal; e Integrada: executada conjuntamente por servidores em exercício nos Órgãos Central, 
setoriais, unidades regionais e/ou setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 
Auditoria Indireta: trata-se das atividades de auditoria executadas com a participação de servidores não 
lotados nos órgãos e unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, que 
desempenham atividades de auditoria em quaisquer instituições da administração pública federal ou entidade 
privada. 
Auditoria Compartilhada: coordenada pelo Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal com o 
auxílio de órgãos/instituições públicas ou privadas. 
Auditoria Terceirizada: executada por instituições privadas, ou seja, pelas denominadas empresas de 
auditoria externa. 
Auditoria Simplificada: trata-se de auditoria realizada por meio eletrônico, específico para unidades ou 
entidades integrantes do SIAFI, cujo custo-benefício não justifica o deslocamento de uma equipe para o local 
da unidade. Essa forma de execução de auditoria pressupõe a utilização de indicadores de desempenho que 
fundamentam a opinião do agente executor das ações de controle. 
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▬ QUESTÃO 02 ▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬ 

 
EXCLUSIVIDADE 

R: Previsto no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, estabelece que a Lei Orçamentária Anual não 
conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa. Ressalvam-se dessa proibição a 
autorização para abertura de crédito suplementar e a contratação de operações de crédito, nos termos da lei.  

TRANSPARÊNCIA  

R: Aplica-se ao orçamento público, pelas disposições contidas nos artigos 48, 48-A e 49 da LRF, que 
determinam ao governo, por exemplo, divulgar o orçamento público de forma ampla à sociedade; publicar 
relatórios sobre a execução orçamentária e a gestão fiscal; disponibilizar, para qualquer pessoa, informações 
sobre a arrecadação da receita e a execução da despesa.  
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